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ATA REFERENTE AO  PROCESSO LICITATÓRIO Nº 03/2026 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2026

Aos dois dias do mês de fevereiro de 2026, nas dependências da Prefeitura Municipal de Encantado/RS, na sala de reuniões, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitações, para analisar a contratação da ANO3 AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 14394.256/0001-35, situada à Rua Alberto Torres, nº 452, CONJ 401 e 403, bairro Centro no município de Lajeado/RS, para aquisição de 01 (uma) passagem aérea para deslocamento do Vereador Sr. Daniel Angelo Passaia, que compõe a Legislatura de 2025-2028 deste município de Encantado/RS, para a  cidade de Brasília/DF, objetivando a captação de recursos e convênios, além do acompanhamento à políticas públicas já demandadas pelo Poder Legislativo, sendo a ida estabelecida para a data de 10 de fevereiro e o retorno para 12 de fevereiro de 2026, compreendendo ida e volta, com  valor total de R$ 4.099,00 (quatro mil e noventa e nove reais), no qual estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, tais como: locomoção, encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, civis, comerciais e fiscais, com pagamento a ser realizado em até 10 dias após emissão da Nota Fiscal devidamente vistada pelo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, Sr. Cláudio José da Silva Neto. A nota fiscal deverá ser enviada para o e-mail cmv@camaraencantado.com.br ou entregue na sede da Câmara Municipal de Vereadores. Serão processadas as retenções nos termos da lei que regula a matéria. Para os fins do art. 72, IV, da Lei 14.133/21, indica-se as dotações orçamentárias a seguir para atender as despesas decorrentes da presente contratação: 01.031.0001.2001. - MANUTENÇÃO ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 3.3.3.90.33.01 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO. Fica dispensado o Contrato com base no Artigo 95 da Lei Federal 14.133/2021. A execução do contrato será objeto de acompanhamento, fiscalização e avaliação por parte da Câmara Municipal de Vereadores, através da Chefe de Gabinete, Sra. Andressa Cristina de Souza, a quem competirá comunicar as falhas porventura constatadas na entrega do bem e solicitar a correção das mesmas. O não atendimento de quaisquer das obrigações implicará em advertência. Justifica-se a contratação de pessoa jurídica para “aquisição de 01 (uma) passagem aérea para deslocamento do Vereador Sr. Daniel Angelo Passaia, que compõe a Legislatura de 2025-2028 deste município de Encantado/RS, para a  cidade de Brasília/DF”, considerando a necessidade de participação do referido representante legislativo em agenda oficial destinada à captação de recursos e celebração de convênios, bem como para o acompanhamento de políticas públicas previamente demandadas pelo Poder Legislativo Municipal. Trata-se de deslocamento essencial para o atendimento do interesse público local, uma vez que tais atividades visam contribuir diretamente para o desenvolvimento de ações parlamentares, fortalecimento institucional e obtenção de melhorias voltadas à comunidade encantadense. Ressalta-se que a escolha da empresa está devidamente motivada pela compatibilidade do preço ofertado, adequação à necessidade do Órgão e disponibilidade imediata do serviço, assegurando observância aos princípios da economicidade, eficiência e seleção da proposta mais vantajosa. Assim, a contratação apresenta-se justificada, necessária e legalmente amparada, permitindo o atendimento célere e efetivo da demanda administrativa, em conformidade com a legislação vigente. As exigências da Habilitação juridica e regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade do objeto. O presente processo preenche os requisitos legais para a Dispensa de licitação, com fulcro no Artigo 75 Inciso II da Lei Federal  n° 14.133/21, considerando que estão presentes os requisitos legais do art. 72, estando devidamente acompanhado de Termo de Referência, no qual constam informações que identificam o objeto, o preço estimado, a existência de dotação orçamentária, dentre outras especificações. A comissão por unanimidade e com base no Artigo 75, Inciso II da Lei 14.133/2021 opina pela contratação da empresa ANO3 AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 14394.256/0001-35. Sendo o valor compatível com o praticado no mercado e pelas razões acima expostas. O presente processo será encaminhado para parecer da Assessoria Jurídica e, sendo o mesmo favorável, será encaminhado para apreciação da Presidente da Câmara Municipal de Vereadores. Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente ata que será assinada pelos membros da Comissão Permanente de Licitações.


DEISE BUFFON           MARILIA BRATTI DALMORO TOMASI   ANA CAROLINE KAUTZMANN
    Agente de Contratação                                Membro da Comissão de Licitação


À
ASSESSORIA JURÍDICA
ENCANTADO-RS

Com o presente encaminhamos o Processo Licitatório nº 03/2026, Dispensa de Licitação nº 01/2026, com base na Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações posteriores, com fins de atender  ao maior interesse público e necessidades do Município, solicitamos a viabilidade de contratação da empresa ANO3 AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 14394.256/0001-35, situada à Rua Alberto Torres, nº 452, CONJ 401 e 403, bairro Centro no município de Lajeado/RS, para aquisição de 01 (uma) passagem aérea para deslocamento do Vereador Sr. Daniel Angelo Passaia, que compõe a Legislatura de 2025-2028 deste município de Encantado/RS, para a  cidade de Brasília/DF, objetivando a captação de recursos e convênios, além do acompanhamento à políticas públicas já demandadas pelo Poder Legislativo, sendo a ida estabelecida para a data de 10 de fevereiro e o retorno para 12 de fevereiro de 2026, compreendendo ida e volta, com  valor total de R$ 4.099,00 (quatro mil e noventa e nove reais), no qual estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, tais como: locomoção, encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, civis, comerciais e fiscais, com pagamento a ser realizado em até 10 dias após emissão da Nota Fiscal devidamente vistada pelo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, Sr. Cláudio José da Silva Neto. A nota fiscal deverá ser enviada para o e-mail cmv@camaraencantado.com.br ou entregue na sede da Câmara Municipal de Vereadores. Serão processadas as retenções nos termos da lei que regula a matéria. Para os fins do art. 72, IV, da Lei 14.133/21, indica-se as dotações orçamentárias a seguir para atender as despesas decorrentes da presente contratação: 01.031.0001.2001. - MANUTENÇÃO ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 3.3.3.90.33.01 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO. Fica dispensado o Contrato com base no Artigo 95 da Lei Federal 14.133/2021.

Encantado/RS, 02 de fevereiro de 2026.




DEISE BUFFON
Departamento de compras e Licitações





















DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

Nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, em vista do parecer jurídico anexado a mesma, HOMOLOGO o resultado do Processo Licitatório nº 03/2026, modalidade DISPENSA de Licitação nº 01/2026, ADJUDICANDO contratação da empresa ANO3 AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 14394.256/0001-35, situada à Rua Alberto Torres, nº 452, CONJ 401 e 403, bairro Centro no município de Lajeado/RS, para aquisição de 01 (uma) passagem aérea para deslocamento do Vereador Sr. Daniel Angelo Passaia, que compõe a Legislatura de 2025-2028 deste município de Encantado/RS, para a  cidade de Brasília/DF, objetivando a captação de recursos e convênios, além do acompanhamento à políticas públicas já demandadas pelo Poder Legislativo, sendo a ida estabelecida para a data de 10 de fevereiro e o retorno para 12 de fevereiro de 2026, compreendendo ida e volta, com  valor total de R$ 4.099,00 (quatro mil e noventa e nove reais), no qual estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, tais como: locomoção, encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, civis, comerciais e fiscais, com pagamento a ser realizado em até 10 dias após emissão da Nota Fiscal devidamente vistada pelo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, Sr. Cláudio José da Silva Neto. A nota fiscal deverá ser enviada para o e-mail cmv@camaraencantado.com.br ou entregue na sede da Câmara Municipal de Vereadores. Serão processadas as retenções nos termos da lei que regula a matéria. Para os fins do art. 72, IV, da Lei 14.133/21, indica-se as dotações orçamentárias a seguir para atender as despesas decorrentes da presente contratação: 01.031.0001.2001. - MANUTENÇÃO ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 3.3.3.90.33.01 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO. Fica dispensado o Contrato com base no Artigo 95 da Lei Federal 14.133/2021.
                                     
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES, aos 02 dias do mês de fevereiro de 2026.





CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA NETO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ENCANTADO/RS
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